
A C Õ ~ D Ã O N9 368 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Processo n<? 01/86 - Classe T, referente ao HABEAS CORPUS, onde 

figuram como 'Recorrente, João Francisco Uolue e Pecorrido,Júi'zo 

da 36a. Zona Eleitoral. 

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleit~ 

ral, por unanimidade dar provimento parcial ao recurso, excluiu 

do a condição de indiciado do recorrente, devendo o mesmo nres 

tar apenas declarações. Fm parte com o parecer, 

RELATe5RIO: 

JOÃO FRANCISCO VOLPF, inconformado com a r.r1e 

que denegou habeas cor cisão do titular da 36a. Zona Eleitoral 

nus pr.eventivo, com fulcro no art. 583, 

recurso em sentido estrito, sustentando-

II, do CPP, manifestou 

em síntese, que a 

dariedade nos excessos cometidos na propaganda eleitoral a 

se refere o art. 241 do CE, não constitui derroRação da 

de co-autoria tradicionalmente entendida, pelo que pede a 

soli 

que 
~ noçao 

con 

cessão do "Writ" em seu favor, "trancand0.,..se na fonte o 1wocecH 

menta penal". 

ô MP não contrami'nutou o recurso, no is S'E:f':UE_ 

do certidão de fls. 42, o Dr. Promotor de Jus,dça a quem foi de 

terminada a entrega dos autos, "não foi 1oca'Uzado". 

Mantido o r. dedsum (fls. 42 v.), subiram os 

autos, tendo nesta instância a douta Procurar1oria Pegional Flei 
tora] opinado pelo improvimento do recurso[fls. 50 a 52). 

Em data de 25 de fevereiro, anteontem, 'c1eter 

minei a juntada aos autos de documentos pelos quais o recorreu 

te renuncfou à Presidência da Comissão Executiva Tv!unicinal do 

P'MDB, tendo ingressado logo a seguir no ~~B. 

11: o relatório. 
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V O T O: 
Consoante se infere da impetração, e~ virtude de 

sua condição de Presidente da Comissão Executiva c1o Diretoria 1fo 

nicipal do PMDB, e diante ainda da molêstia de que foi acometido 

o Presidente do Comitê Central do Parti~o encarregado da propa 

ganda eleitoral, foi o recorrente ,, J' ntimado pelo Delegado de Poli 

eia Federal, em data de lJ. de novembro do ano pretérito, para co 

mo indiciado, prestar esclarecimentosnos autos de inquérito noli 

cial instaurado para apuração de responsabilidade criminal dos 

infratores da legislação eleitoral, relativamente à propaganda~ 
lítica. 

De fato, os autos demonstram que sua intimação e~ 

mo indiciado, resultou pura e exclusivamente de sua condição de 

Presidente da Comissão Executiva Municipal do Partido. 

Pealmente, 0 art. 241 do CE ao ÍMputar aos Parti 

dos Políticos solidariedade nc:Js excessos nraticados por seus caE_ 

didatas ou adeptos, nã0 se refere li solidariedade no camno penal~ . 

'T'ant0 is·so ê ve't'dade, e nem poderia ser de outra 

maneira, que e Código Eleitoral, apbs enumerar os cn~mes eleito 

rais relacionados com a propaganda política (art.322 e seguintes~ 
explicüa em seuart. 336: 

"Art. 336 - Na sentença que jul<sar a açao penal 

pela infraçio de qualquer dos arts. 322,323,12~ 

325,326,328,329,331,332,333,334 e 335, deve o 

Júiz verificar, de acordo co1'1 o seu livre con 
venciment0, se o DiretÕri0 local do Partido,por 

qualquer dos seus membros, concorreu para a pra 

tica do delito ou dela se beneficiou consciente 
mente. 

Parágrafo Único ~ Nesse caso, imporíi o Juiz ao 

Diretôrio responsãvel pena de s·usnensão de sua 

atividade eleitoral por prazo de 6 a 12 meses , 

agravada atE1 o dobro por reinc:i'd~ncia". 

Con-stat 9.-s-e,r)(m consegm~nte, que a solidad: edade'r~ 

fed'.da no art. 241 do CF importa apenas na ap1j'cacão ô.e sanr.Ões 

de natureza civ:i:l e administrativa. 
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3.0 

Assim, diante de instauração de inquérito poli 

ci~l - visando a apuração de eventuais delitos eleitorais rela 

cionados com a propaganda política, não se pode, aprioristic~ 

mente, considerar como indiciados no cometimento de ta:i.s ilici 

tos as pessoas somente poroue estejam ocupando car?,os de dire 

ção partidária. 

Como tembêm, não poderá ser tolhida -a açao DO 

licial para apuração dos fatos como trancamento do 

procedimento, como pleiteia o recorrente. 

respectivo 

Fm face do exposto, dou provimento apenas em 

parte ao recurso a fim de que recorrente preste suas declara 
çÕes não como indiciado , sem prejuíz0 obviamente de assim ser 

considerado . a posteriori: se as investigações evidenciarem sua 

participação consciente e voluntâ'l'.'ia nos fatos d'<fos como carac · 
ted.zàrlores de delito eleitoral. 

P como voto. 

SALA DAS SESSÕES, Campo Grande, aos quatro dias 

do mês de março de mil novecentos e oitenta e seis. 
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